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PRESIDÊNCIA

LEIS

LEI Nº    11.647, DE 11 DE MARÇO DE 2020.             
AUTORIA: DEPUTADO RANIERY PAULINO

Institui o Censo de Inclusão da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista e Síndrome 

de Down no Estado da Paraíba e dá outras 

providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA 

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Censo de Inclusão da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista e com Síndrome de Down no 
Estado da Paraíba.

Art. 2º São objetivos do Censo:

I – identificar a quantidade e o perfil socioeconômico das 
pessoas com Transtorno do Espectro Autista e com Síndrome 
de Down, no Estado da Paraíba;

II – realizar o mapeamento e o direcionamento de 
políticas públicas que atendam em plenitude aos anseios 
destes segmentos.

Art. 3º Os dados obtidos com o censo servirão para 
a criação de um cadastro de inclusão, que deverá conter 
informações quanto ao grau do transtorno, a qualificação e 
a localização das pessoas com Autismo e com Síndrome de 
Down.

Art. 4º Será emitida à pessoa Autista e à pessoa com 
Síndrome de Down uma carteira de identificação, na qual 
deverá constar a especificação da Classificação Estatística 
Internacional de Doenças (CID), os dados pessoais básicos e 
o grau da deficiência, a fim de assegurar-lhes direitos.

Art. 5º A realização do censo ficará sob a coordenação da 
Secretaria Estadual de Saúde.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa 

de Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 11 de março de 2020.

LEI Nº 11.648, DE 11 DE MARÇO DE 2020.             
AUTORIA: DEPUTADO RANIERY PAULINO

Altera a Lei Estadual nº 11.327, de 16 de 
maio de 2019.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA 
DECRETA:

Art. 1º A ementa da Lei nº 11.327, de 16 de maio de 2019, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Dispõe sobre a garantia de matrícula para irmãos e 
parentes na mesma unidade escolar da rede pública de 
ensino do Estado da Paraíba e dá outras providências”.

 Art. 2º O art. 1º da Lei nº 11.327, de 16 de maio de 2019, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º A criança e o adolescente têm direito à educação 
visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo 
para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, 
assegurando-lhes acesso à escola pública, gratuita, próxima 
de sua residência, garantindo-se vagas para irmãos e parentes 
até o 4º grau na mesma unidade de ensino, desde que haja 
na mesma unidade de ensino os anos a serem cursados”.

Art. 3º O parágrafo único do art. 1º passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Parágrafo único. Caso não seja possível a matrícula dos 
irmãos e parentes na mesma unidade de ensino em razão de 
não haver o ano a ser cursado por um deles, fica garantida 
a vaga na unidade de ensino mais próxima do outro irmão e 
parente”.

Art. 4º O art. 2º da Lei nº 11.327, de 16 de maio de 2019, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Para a fruição do direito assegurado nesta Lei, 
o aluno ou responsável deverá comprovar, através de 
documento idôneo, o parentesco existente, bem como o 
interesse na matrícula conjunta”.

Art. 5º Renumere-se os arts. 2º e 3º da Lei nº 11.327, 
de 16 de maio de 2019, passando a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário”.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa 
de Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 11 de março de 2020.
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ATOS DO PRESIDENTE
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PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 210/2020
AUTORIA: MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PROJETO DE RESOLUÇÃO
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PROJETO DE LEI

PROJETO DE LEI Nº 1.557/2020
AUTORIA: GOVERNADOR DO ESTADO
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 16/2020
AUTORIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 17/2020
AUTORIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

SECRETARIA LEGISLATIVA

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
CULTURA E DESPORTOS
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